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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 876-2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017-FME. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA. CONTRATADO: 
NV MAGAZINE LTDA-ME, CNPJ: 
24.221.759/0001-62.Contrato nº 876/2017 no 
valor de R$ 14.610,00 (Quatorze mil, seiscentos 
e dez reais)  
 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para  aquisição de material de 
consumo (cama elástica pula-pula) para serem  
utilizadas em creches da rede de ensino   da 
Secretaria Municipal Educação e Cultura.  
 
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 
31 de dezembro 2017.  
 
Teixeira de Freitas, 19 de dezembro de 2017.  
 

Hermon Lopes de Freitas 
 Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

 
 
 

RECOMENDAÇÃO CMS Nº 003/2017 
14 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Teixeira de Freitas-Ba em reunião 
Ordinária, realizada no dia 14 de novembro de 
2017, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, Resolução 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, Leis Municipais 
118/94, 278/2002, 893/2015 e Decreto 213/2016; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho 
Municipal de Saúde conforme preconiza a 
Resolução 453 de 10 de maio de 2012 do 
Conselho Nacional de Saúde: 
 

a) atuar na formulação e no controle da 
execução da política de saúde, incluindo 
os seus aspectos econômicos e 
financeiros, e propor estratégias para a 
sua aplicação aos setores público e 
privado; 

b) propor critérios para programação e 
execução financeira e orçamentária dos 
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Fundos de Saúde e acompanhar a 
movimentação e destino dos recursos; 

c) fiscalizar e controlar gastos e deliberar 
sobre critérios de movimentação de 
recursos da Saúde, incluindo o Fundo de 
Saúde e os recursos transferidos e 
próprios do Município, Estado, Distrito 
Federal e da União, com base no que a 
lei disciplina. 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 
784/2014 que Cria o PMAQ/AB; 
 
CONSIDERANDO as considerações 
apresentadas ao CMS pelo SINDACESB por 
meio do OFÍCIO 082/2017 na Reunião Ordinária 
de 14 de novembro de 2017; 
 
CONSIDERANDO que os recursos devidos aos 
servidores para premiação no segundo ciclo do 
PMAQ-AB, período de junho de 2014 a julho de 
2015 encontram-se disponíveis na conta do 
Fundo Municipal de Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
RECOMENDAR, ao Poder Executivo Municipal 
que dê celeridade ao pagamento devido aos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde 
contemplados no artigo primeiro da Lei Municipal 
784/2014; 
 
Teixeira de Freitas-BA, 14 de novembro de 2017. 
 

José Félix dos Reis Filho  
Presidente  Conselho Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA GAB Nº 09/2017 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a designação de servidor 
plantonista no Gabinete do Prefeito para o 
período de recesso entre 22 a 29 de Dezembro 
de 2017, e dá outras providências. 
 
O Chefe de Gabinete do município de Teixeira de 
Freitas, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de manter o 
atendimento na recepção do Gabinete do 
Prefeito no período de recesso natalino e ano 
novo.  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor CARLITO FERRAZ 
DOS SANTOS, para atuar como plantonista no 
período do recesso de 22.12.2017 a 29.12.2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Teixeira de 
Freitas, Estado da Bahia, em 19 de dezembro de 
2017. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 19 de dezembro de 
2017. 
 

Hebert Fernandes Chagas 
Chefe De Gabinete 
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